
Itanhaém, 09 de maio de 2025.
 

De: GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Para: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
Referência: 
Processo nº 773/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 38/2025 
 
Autoria: DANIEL MACHADO
 
Ementa: “Dispõe sobre a criação da Casa de Acolhimento Temporário para Mulheres
Vítimas de Violência Doméstica no Município de Itanhaém e dá outras providências”.
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Próxima Fase: Emitir Parecer sobre Projeto de Lei na CCJR
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